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Aos vinte e sete dias do mês de Outubro do ano de mil novecentos e 

oitenta e seis, nesta Cidade de Aveiro, Edificio dos Paços do Concelho e Sala das 

Reuniões da Câmara Municipal, reuniu ordinariamente a mesma Câmara sob a Presidê~ 

cia do Presidente Sr. Dr. Jose Girão Pereira, e com a presença dos Vereadores Srs. 

Prof. Celso AU9usto Baptista dos Santos, EngQ Vitor Jose Pedrosa da Silva, Dr. Jo 

se Pires dos Sant os , EngQ Carlos Manuel da Silva Santos e EngQ Antõnio Manuel de 

Almeida Alves. 

Pelas 14 horas e 30 minutos o Sr. Presidente declarou aberta a reu

nião. 

FALTAS: - Em seguida foi deliberado, por unanimidade, justificar a 

falta dada pelo Vereador Sr. Dr. Vitor Manuel Barradas Carvalho de Sequeira. 

RESUMO olARIa DA TESOURARIA: - Consultado o resumo da Tesouraria, 

respeitante ao dia 24 do mês em curso, verificou-se existir um saldo em dinheiro, 

da quantia de trinta e três milhões seiscentos e dezassete mil e oito escudos e 

cinquenta centavos. 

PERMUTA DE BENS: - Analisada a informação prestada pelos Serviços 

Municipais competentes, foi deliberado, ~or unanimidade, permutar um terreno mu

nicipal com a area de mil e cem metros quadrados com outro de igual area perten

cente ao Sr. Manuel Fernandes Rangel, sem direito ao pagamento de qualquer impor

tância por ambas as partes, os quais se destinam ã construção da Passagem Superi
or na continuação da Avenida 25 de Abril e se assinalam na planta anexa ao res

pectivo rrocesso. 

PAVILHAo GIMNODESPORTIVO DO CENAP - COBERTURA: - Com vista ã exe

cução da empreitada em epigrafe, foram consultadas as Firmas abaixo indicadas, 
que apresentaram os seguintes valores: 1 - A. Silva & Silva, Lda., - sete milhÕes 

trezentos e noventa mil escudos; 2 - Coutinho &Filhos, Lda. - sete milhões e du

zentos mil escudos; 3 - Vicastro - Construções, Lda. - seis milhões e quatrocen

tos mil escudos; 4 - Paula Dias &Filhos, Lda. - doze milhões oitocentos e cinouen 

ta mil escudos. 
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~1unicipais competentes, que aqui se dá corno transcr ta e após troca de impressões , 
foi deliberado, por unanimidade, adjudicar a empreitada em causa ã Firma Coutinho 
&Filhos, Lda. , pela importância atrás referida de sete milhões e duzentos mil es

cudos, por ser a que garante um prazo de execução menor, o que se traduz em vanta
gens para o Municlpio, dada a urgência verificada na execução da obra. 

~~SITAS AO ESTRANGEIRO: - O Sr. Presidente informou que a convite 
do respectivo Governo e conjuntamente com os Srs. Presidentes das Câmaras Munici

pais de Matosinhos e Santarem, se vai deslocar ã U.S.A., no perlodo de 11 de Novem 

bro a 13 de Dezembro do ano em curso, onde visitará várias Câmaras Municipais de 

alguns Estados daquele Pals e enalteceu a importância de tal visita. 

VI COLOOUIO DOS TfcNICOS ADMINISTRATIVOS MUNICIPAIS: - Pelo Sr . Di

rector dos Serviços Administrativos foi dado conhecimento ~ue o VI Colóquio dos 
Tecnicos Administrativos Municipais se realizarã no próximo ano nos Açores, no 

perlodo de 11 a 15 de Abril, tendo sido trocadas impressõe s sobre qual o tipo de 
ajuda legal a prestar aos Membros e Funcionãri"os do Executivo que irão no mesmo 

participar. 

ALIENAÇAO DE BENS - CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL DE NARIZ: - Em seque~ 

cia das deliberações tomadas em 4 de Agosto e 29 de Setembro, ultimas, foi deli 
berado, por unanimidade, dadas as dificuldades legais surgidas relativamente ã ce
lebração da escritura de cedência do terreno sobrante da ampliação do Cemiterio, 
que o respectivo contrato seja celebrado a favor da Fábrica da Igreja de Nariz, 

com a condi ção de, logo que seja possivel, esta fazer a transferência para o Cen

tro Social e Paroquial. 

ESCOLAS DO CONCELHO - JARDINS DE INF~NCIA: - Por proposta do Vermdo r 

Sr. Prof. Celso Santos, foi deliberado, oor unani"midade, conceder um subsidio da 

~uantia total de quarenta e cinco mil escudos, destinado aos jardins de infância 
de Cabo Luis, Eixo e Requeixo, sendo quinze mil escudos para cada um, calculados 

da seguinte forma: seis mil e quinhentos escudos para material de expediente e 
cito mil e ouinhentos escudos para farmácia e limpeza. 

IDEM - PRIM~RIA DE EIXO: - O Sr. Presidente comunicou que o projecto 
de construção da Escola Primária de Eixo ficará concluldo, na parte de arquitectu

ra, no final do mês em curso. 

pEMOLIÇOES - DEFESA DO PATRIMONIO: - No uso da palavra, o Vereador 

Sr. Prof. Celso Santos chamou a atenção para a necessidade de se alertarem os ser

viços municipais competentes, no sentido de ser cumprida a deliberação tomada em 

27 de Fevereiro de 1984, sob o t Itu l o "Cultura-Defesa do Património", a qual cria 
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uma comissão de vistorias destinada a ;nven;:-~ o J(,tí(mênio Cultural ~~~~:J~J 

ventura exista dentro ou fora dos edificios a demolir j7s~~uiu-se troca de impres
soes, tendo sido deliberado, por unanimidade, manter teor da citada delibera

çao. 

BIBLIOTECA MUNICIPAL - HOR~RIO DE FUNCIONAMENTO: - Após troca de 

impressões foi deliberado, por unanimidade e por rroposta do Vereador Sr. Prof. 

Celso Santos, fixar o seguinte horário para funcionamento da Biblioteca Municipal, 

para começar a vigorar a partir de 1 do prõximo mes de Novembro das 9HOO as l2H30 

e das l4HOO as 19HOO. 

GALERIA-MUSEU MUNICIPAL: - Féi deliberado, por unanimidade, auto

rizar o ragamento da quantia de cento e vinte e um mil escudos a Sociedade Portu

guesa de Seguros, respeitante ao seguro dos quadros de Lauro Corado que estiveram 

recentemente expostos na Galeria-Museu Municipal, cujo transporte e guarda foram 

da inteira responsabilidade do Executivo. 

FORNECIMENTOS - AQUISIÇAO DE MOBILIARIO: - Foi deliberado, por un~ 

nimidade, solicitar rropostas as Firmas da especialidade, com vista a aouisição 

de mobiliario rara o Gabinete do Sr. Director dos Serviços Administrativos. 

INSTALAÇAO DE UMA VIDEOTECA: - Foi deliberado, por unanimidade, 

autorizar o pagamento de duas facturas de Romeu Maia Barroca, das ouantias de 

seis mil trezentos e oitenta escudos e seis mil novecentos e sessenta escudos, 

respeitantes ao aluguer de uma Câmara video para a execução de dois trabalhos, 

sendo um sobre a obra das eclusas e comportas e o outro acerca da chegada do Com

boio "Vougui nha", aquando das ultimas Comemorações. 

COMPANHIA DE DANÇA DE AVEIRO: - O Vereador Sr. Prof. Celso Santos 

informou de uma reunião havida com os responsaveis da Companhia, na sequência do 

teor do protocolo celebrado, passando a mesma a realizar-se todas as quartas-fei

ras, com vista a saber-se e a planear-se toda a actividade desenvolvida e a de

senvolver-se a partir de agora, no sentido de se conseguir uma perfeita ligação 

e coordenação dos serviços municipais com a Companhia de Dança, ao que se seguiu 

troca de impressões sobre o assunto. 

De segutda e face aos documentos apresentados, foi deliberado, por 

unanimidade, autorizar o ragamento das quantias de sete mil e cinco escudos e 

dezassete mil trezentos e dois escudos e cinquenta centavos, respeitante a despe

sas efectuadas com a aquisição de material e deslocação a Lisboa, para a realiza
ção de dois espectaculos nos Teatros de Carnide e da Trindade. 

-Foi ainda deliberado, tambem por unanimidade, autorizar a aquisi

çao de cento e ouarenta e um metros de tecido a SERFILAN na quantia de cento e 
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vinte e cinco mil novecentos e treze es cudos, destina d~ execução de pernaaas ~ 

bambolinos e oitenta metros quadrados de linõleo a VIAFI L, pela quantia de trin

ta e nove mil novecentos e noventa e sete escudos, destinados ã Companhia. 

Atendendo aos compromissos assumidos atraves da assinatura do pr~ 

tocolo e no sentido de fa cilitar determinadas aqu isições, a Câmara deliberou, por 
unanimidade, constituir um fundo permanente da quantia de cem mil escudos a fa

vor da Companhia, devendo do mesmo serem prestadas contas mensalmente. 

RIA D~ AVEIRO: - O Vereador Sr. EngQ Antônio Alves propôs que a 

Câmara em conjunto com a Capitania e a J.A.P.A., envidem esforços no sentido de 
se organizar o Canal Central da Ria, por forma a ser possivel a recolha no mesmo 

de barcos de recreio e tambem que no mesmo passe a funcionar um sistema de vigi

lância que servirã não sô para os barcos como tambem para o Rossio, ao que se se
guiu troca de impressões. 

CONSTRUÇAO DE UM SISTEMA DE .ECLUSAS E COMPORTAS NA RIA: - Por pro

posta do Sr. Presidente e por unanimidade, foi deliberado pagar ao Sr. Jesse da 

Rocha Antonio, a importância de vinte mil escudos, como indemnização por prejui

zos causados aquando da obra de construção do Sistema de Eclusas e Comportas. 

ABASTECIMENTO DE AGUA AOS CONCELHOS DE AGUEDA, ALBERGARIA, AVEIRO, 

ESTARREJA, ILHAVO e MURTOSA: - No seguimento das vârias deliberações jã tomadas 

sobre o assunto, nomeadamente a de 25 de Agosto, ultimo, o Vereador Sr. Eng9 Vi

tor Silva comunicou que no passado dia 22 do corrente, foi celebrada a escritura 

de constituição da Associação de Municipios do Carvoeiro, e apresentou uma copia 
da mesma, que aqui se dã como transcrita. 

TR~NSITO: - Por proposta do Vereador Sr. EngQ Vitor Silva, foi deli 

berado, por unanimidade, proceder as seguintes alterações ao trânsito: 

-Proibir o estacionamento do lado das Igrejas de Santo Antônio e 
S. Francisco e autorizar que do lado do jardim se crie um parque de estacionamen
to privativo da Polfcia Judiciaria, por razões de segurança das respectivas insta

lações; 

- Proi bi r o es taci onamento na Rua ~1ari o Sacramento, em frente ao 

novo Quartel dos Bombeiros Velhos e do Ediflcio da Cruz Vermelha Portuguesa. 

De seguida o Vereador Sr. EngQ Antonio Alves referiu que o trânsi

to em Aveiro começa a ser uma das grandes preocupações da população e que urge to

mar medidas com vista ao escoamento do mesmo do centro citadino, ao que se seguiu 
troca de impressões sobre o assunto. 

-Referiu-se também, o mesmo Sr. Vereador, ao problema do fecho ao 

trânsito da Rua Direita, ao que o Vereador Sr. Eng9 Vitor Silva informou que esta 
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a ser executado pela E.D.P. o projecto de ilumi nação~ eferida arteri;1~ 

sõ após a sua conclusão, se podera avançar para uma sol ção definitiva, esperan

do-se que aquele trabalho fique concluido ate ao final do ano. 

ORÇAMENTO - ALTERArOES: - Foi deliberado, por unanimidade, depois 

de ouvidos os esclarecimentos prestados pelo Sr. Director dos Serviços Adminis

trativos, autorizar a 8a. alteração ao orçamenta ordinário para o ano em curso, 

na quantia total de oito milh6es seiscentos e oitenta e tr~s mil escudos. 

FUNCIONALIS~O MUNICIPAL - ACIDENTES Et1 SERVIÇO: - A Camara tomou 

conhecimento de uma exposição de Amândio Fernandes Vieira, a prestar serviço ne~ 

te Municipio como servente eventual, o qual por ter sido vitima de um grave aci
dente em serviço - situação aue esta ja comprovada -, vem solicitar que lhe se

jam pagas as despesas nl~dicas e medicamentosas e, ainda, que lhe seja concedida 

a reversão do sexto do vencimento que lhe foi descontado pelo motivo atras expo~ 

to. 

Lida a informação prestada pela Secção de Pessoal, que aqui se da 

como transcrita, foi deliberado, por unanimidade, autorizar o pagamento das des

pesas m~dicas e medicamentosas, na parte que a ACASA não comparticipa e mediante 

a apresentação dos respectivos documentos. Quanto ao pedido de reversão do sexto, 

o assunto sera apreciado após informação prestada pelo Sr. Director dos Serviços 

Administrativos. 

IDEM - PROVIMENTOS INTERINOS E EM REGIME DE SUBSTITUIÇAo: - Foi 

lida a informação da Direcção dos Serviços Administrativos, que aqui se da corno 

transcrita e segundo a qual, nos termos do n9 2 do Art9 549 do Decreto Regulame~ 

tar nQ 68/80, de 4 de Novembro, a interinidade não pode prolongar-se para al~m 

de um ano, salvo no caso de o titular se encontrar impedido no desempenho de ou

tras funç6es pGblicas ou em situação equivalente que legalmente lhe garanta o 

direito ao lugar. No que respeita ao regime de substituição e de acordo com a re

dacção dada ao Decreto-Lei n9 466/79 pelo Decreto-Lei n9 406/82, de 27 de Setem
bro, os cargos de direcção e chefia (onde se incluiem os lugares de chefe de se~ 

ção) podem ser exercidos em regime de substituição enquanto durar a vacatura do 

lugarouaausência ou impedimento do respectivo titular. Nos termos da citada dis 

posição legal, a substituição cerrara passados seis meses sobre a data do seu 

inicio, salvo quando: a)-Tenha o concurso de provimento ficado deserto ou sem 

efeito útil, caso em que a substituição podera ser prorrogada por novo periodo 

de seis meses, findo o qual deverão ser encetadas as diligências necessarias ao 

preenchimento do lugar; b)- Se verifique impedimento legal ao provimento. 

Após demorada troca de impress6es sobre o assunto e tendo em vista 

que hã funcionarios, providos interinamente, que ja completaram ou vão c~npletar 
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situaçao, isto ~, j~ foi ultrapassado o perlodo de / ·s meses, foi deliberado, 

por unanimidade, manter tais situaçõe s ate que os r ~ pe c t i v o s titulares completem 

o tempo de serviço exigido na lei para se submeterem as correspondentes provas de 

concursos, tendo em vista que: a). A situação apontada resulta, essencialmente, 

da extinção do Quadro Geral Administrativo. b). Não ter sido ainda publ i cado o 

diploma que regulamenta a classificação do tempo de serviço do pessoal que, nos 

termos já em vigor para a Função Publica, quando tal classificação sej a de MUITO 

BOM encurta o tempo de serviço necessário ã admissão do concurso de promoção. 

c). Não existir, presentemente, norma legal Que dispense em determinadas situações 

o tempo de serviço necessário para o concur so de promoção, o que aconteceu e acon

tece em relação a Função Publica; d). N~o ter sido, ainda, publicado o Decreto 

Regulamentar a apli car ã Administração Local o Decreto-Lei n9 248/85, de 15 de 

Julho que expressamente dete~lina no n9 3 do Art9 29 que e aplicável ã Administra

ção Local com as adaptações que lhe vierem a ser introduzidas. 

LANCHAS: - A Câmara apreciou e di scutiu o teor do protocolo a assi

nar com a "Regi ão de Turismo Rota da Luz", com vista ã cedência da lancha "Santa 

Joana Princesa", ficando encarregado o Vereador Sr. Prof. Cel so Santos de o ana

lisar com os responsáveis da Região, para posterior aprovação pelo Executivo. 

COOPERATIVA DE ARTESAos liA BARRICA": - Apôs troca de impressões e 

face a informação prestada pelo Gabinete de Planeamento, foi del iberado, por una

nimidade, adjudicar ã Arquitecta Conceição Trigueiros, a execuçao do projecto pa

ra a construção da Cooperativa de Artesãos liA Barrica", pela quantia de seiscen

tos e o ü t e nt a mi.l escudos e nas demais condições constantes da proposta apre

sentada, que aqui se dá como transcrita. 

SUBSIDIOS - CAPELA DE S. GONÇALINHO: - A Camara tomou conhecimen

to de uma carta da Comissão de Obras de Restauração da Capela de S. Gonçalinho, a 

solicitar auxllio monet~rio para o restauro do altar-mor da referida Capela, cujo 

custo total se cifra em cerca de quatro milhões setecentos e sessent a e doi s mil 

e oitocentos escudos . 

Apõs troca de impressões e por proposta do Sr. Presidente, foi deli 

berado, por unanimidade, comparticipar com a quantia de mil conto s. 

ESCOLAS DO CONCELHO - AQUECIMENTO: - Foi deiberado, por unanimidade 

e por proposta do Vereador Sr. Prof. Cel so Santos, conceder um subsldio de trezen

tos e vinte e quatro mil escudos ã Delegação Escolar de Aveiro, destinado ã aaui

sição de gás para aquecimento das salas de aula do Concelho. 
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FORNECIMENTOS - AQUISIÇ~O DE AQUECE fPAR~O LA~ 

breve troca de impressões, a Câmara deliberou, por u ~animidade e por proposta 

do Vereador Sr. Prof. Celso Santos, solicitar propostas para a aquisição de quin 

ze aquecedores destinados às salas de aula que ainda não possuem aquecimento. 

AQUISIÇeES: - Foi deliberado, por unanimidade, autorizar a aquisi

ção do material constante das requisições nQs 301, 1566 e 1567/86, das quantias 

de cento e dezasseis mil e cem escudos, cento e vinte e dois mil duzentos e ses

senta e três escudos e cento e sessenta e três mil quinhentos e sessenta e sete 

escudos, respectivamente. 

PLANO PARCIAL DE PORMENOR URBANTSTICO DA ZONA DESPORTIVA DE S. BER

NARDO E NOCLEO HABITACIONAL ENVOLVENTE:. - A Câmara tomou conhecimento e apreciou 

o plano parcial em eplgrafe, elaborado pelos Serviços Tecnicos do Municlpio, o 

oual foi deliberado, por unanimidade, aprovar. 

LIXEIRA MUNICIPAL: - Foi deliberado, por unanimidade, celebrar co~ 

trato com Jose Maria Bastos Ferreira respeitante a exploração de saibro e utili

zação do respectivo terreno, pelo prazo de dez anos, mediante o pagamento da oua~ 

tia total de oitocentos mil escudos, o qual se destina a ser utilizado como lixei 

ra municipal. 

CONFERtNCIA DAS REGIOES E CIDADES PORTU~RIAS EUROPEIAS: - A Câmara 

tomou conhecimento de um oflcio da Comissão de Coordenação da Região Centro, o 

qual informa da realização em Vigo nos pr6ximos dias 5 a 7 de Novembro, da confe

rênciaem eplgrafe, organizada pelo Comité Permanente dos Poderes Regionais e Lo

cais do Conselho da Europa, tendo sido deliberado, por unanimidade, autorizar que 

os Membros do Executivo interessados se desloquem â mesma. 

PLANO DE PORMENOR DO CENTRO: - Face ao teor das informações prest~ 

das pelos Serviços Técnicos e apôs troca de impressões, foi deliberado, por unan~ 

midade, autorizar o pagamento das facturas n9s 14 e 53, da MACROPLAN, das quantias 

de cento e vinte e um mil duzentos e cinquenta escudos e setenta e dois mil sete

centos e cinquenta escudos, respeitantes as 3a. e 4a. prestações da Revisão do 

Plano de Pormenor UrbanTstico, apresentadas nos termos do respectivo contrato. 

IDEM - ESTUDO TIPOLOGICO DE FACHADAS: - De acordo tambem com as 

informações prestadas pelos Serviços Tecnicos e após troca de impressões, foi de

liberado, por unanimidade, autorizar o pagamento das facturas n9s 13 e 54 da MA

CROPLAN, das quantias de novecentos e sessenta e seis mil escudos e cento e trinta 

e oito mil escudos, respeitantes as 2a., 3a., 4a. e 5a. prestações do contrato, 

relativo ao Estudo Tipolôgico de Fachadas da Zona Centro da Cidade. 
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JUNTA DE FREGUESIA DE ARADAS: - Pres um af,eia da Jun~~-
guesia de Aradas, atraves do qual se solicita o apoio da Câmara para a 

construção de um complexo social e um mercado, num ter eno recentemente adquirido. 

Apas breve troca de impressões, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

conceder para o efeito um subsidio extraordinário de três milhões de escudos a pa
gar de acordo com as disponibilidades f inanceiras. 

PAVIMENTAÇAO DE PASSEIOS: - Face as informações prestadas pelos 

Serviços Tecnicos e apõs troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, 

autorizar o pagamento das facturas n9s 12 e 13/86, de Salustiano Ribeiro &Ca., 

Lda., respectivamente das quantias de nove mil e quinhentos escudos e dois milhões 

cento e noventa e oito mil quinhentos e quarenta e oito escudos, respeitantes a 

serviço de pavimentação em calçada de vidraça nas Ruas de Oita e Aviação Naval. 

DELEGAÇAO ESCOLAR DE AVEIRO - INSTALAÇAO DE UM BALC~O: - De acordo 

com a informação dos Serviços Tecnicos, que aqui se dâ como transcrita, foi deli

berado, por unanimidade, autorizar o pagamento da factura n9 264, de João Ferrei

ra dos Santos, da quantia de setenta mil setecentos e oitenta e cinco escudos, 

respeitante ã execução e colocação de um balcão em mogno na Delegação Escolar. 

CONSTRucAO DA PASSAGEM SUPERIOR NA CONTINUAC~O DA AVENIDA 25 DE- . 
ABRIL: - Lida a informação nrestada pela Divisão de Serviços Urbanos e apas troca 

de impressões, foi deliberado, por unanimidade, autorizar o pagamento da factura 

n9 12/86, da quantia de qu&mcentos e vinte e sete mil e setenta e oito escudos, 

da TERRA ARMADA, respeitante ao fornecimento de materiais destinados a obra em 
epigrafe - revisão de preços. 

EMPREITADAS: - Apôs troca de impressõe s, foi deliberado, por una

nimidade, autorizar o pagamento da quantia total de um milhão quinhentos e trinta 

e doi s mil e sessenta e seis escudos â Firma Joaquim Alves, Sucrs., Lda., respei

tante â restituição de decimos cativos relativos ã execução de diversas obras no 

concelho, tendo em vista que foram apresentados seguros de caução do mesmo valor, 

nos termos legais. 

SENHAS: - Foi del iberado , por unanimidade, mandar proceder â execu

çao dos seguintes recibos modelo ll-A: Parques e Jardins - aluguer de botes - dez 

mil recibos da Serie C, da taxa de vinte escudos, na côr azul, numerados de um a 

dez mi 1. 

UTILIZAÇAo DOS AUTOCARRQS PARA APOrO ~S ACTIVIDADES CULTURAIS E 

DESPORTIVAS : - Foi lida uma carta da Banda Amizade, a solicitar a cedência de um 

autocarro para se deslocar ã Gafanha da Nazare e a S. João de Loure, foi deliberado, 

por unanimidade, autorizar, com isenção da respectiva taxa. 
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BANDA ArlIZADE: - Depoi s de troca de ''''9Vessões e por :po~ 

Vereador Sr . Eng9 Antonio Alves, foi deliberado, por ~a n i m i d a de , exarar em acta 

um voto de congr at ul ação pelo êxito alcançado pela Banda Amizade no passado fim 

de semana, aquando do Festival de Musi ca da E.D.P ., onde obtiveram um dos prime~ 

ros lugares. 

EMPREGO DE JOVENS - ESTUDO CEE: - A Câmara tomou conhecimento da 

forma como decorreu a Jornada de Apresentação e Debate das Experiências de Empre

go de Jovens, real izada no passado dia 17 de Setembro, ultimo, no Salão Cultural 

desta Câmara Municipal, cujo documento sintese nos foi remetido pelo Centro de E~ 

tudos de Gestão e Organização Cientifi ca - Tecnicos Especialistas Associados, Lda. 

e se encontra anexo ao respectivo processo. 

CUR SOS DE APERFEIÇOAMENTO PROFI SS10NAL: - Lida uma carta da Firma 

EY SSA TESIS e a informação prestada pelos Serviços Municipais Competentes, foi de

liberado, por unanimidade, autorizar que o funcionario desta Câmara Municipal, Sr. 

Antonio Manuel Nunes Nazare, que exerce as funções de electricista, frequente um 

cur so para especialização de electri cista, em comandos modelo A, organizado pela 

citada Empresa. 

LIC~NÇAS DE OBRAS: - Foram presentes dois processos de obras, acer

ca dos quais a Câmar a deliberou o seguinte: 

-P9 n9 142/86, de Martins &Bastos, Imóveis, Lda., para um predio 

a edifi car na Rua Infante D. Henrique. Atendendo a necessidade de se proceder ao 

alargamento do citado arruamento, foi deliberado, por unanimidade e por proposta 

do Vereador Sr. Dr. Pires dos Santos aprovar, nas seguintes condi ções: 19 - A Câ

mara autorizar a elevação da cercea de mais um piso em relação ao inicialmente 

previsto, fazer obras de urbanização na zona e realojar em tempo oportuno as pes

soas que vierem a ser desalojadas por força da realização destas obras; 29 - A 
Firma Martins & Bastos, Imóveis, Lda., entregar a esta Autarquia a quantia de se

te milhões e quinhentos mil escudos, sendo três milhões e quinhentos mil escudos 

para compensar as obras de urbanização da zona e os restantes quatro mil contos, 

como compensa ção pelos realojamentos atras referidos; 39 - A Firma Construtora 

efectuar o pagamento atras referido da seguinte forma: Cinco mil contos atê ao 

dia 15 de Novembro do ano em cur so e os restantes dois mil e quinhentos contos ate 

ao dia 15 de Novembro do próximo ano; 

-P9 n9 587/85, de João Batista Pires Capão, para um predio a cons

truir na urbanização Forca-Vouga. Analisado o mesmo e apos troca de impressões, 

foi deliberado, por unanimidade e também por proposta do Vereador Sr. Dr. Pires 

dos Santos, o seguinte: 19 - Chamar os tecni cos responsaveis com vista a prestarem 
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os esclarecimentos tidos por convenientes; 29 - Que o re qa~ente proceda 1~~~_ 

tamento da respectiva licença de construção, com taxa agra tada nos termos legais 

e no prazo de dez dias, dado as obras terem j~ sido iniciadas e apresente no pra

zo de trinta dias, aditamento ao projecto inicial, de acordo com as obras ja reali 

zadas. 

LICE NÇAS DE LOTEAt1ENTO: - Presentes três processos, acerca dos quais 

a Câmara deliberou o seguinte: 

-N9 533 /86, de Cri santa Augusta Rosa Soares Carinha Tavares. No se

guimento da deliberação tomada na reunião de 8 de Setembro, último, e lidas as in

formações constantes do respectivo processo, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

autorizar o loteamento em causa, bem como a passagem do correspondente alvara; 

-N9 241 /85, de Luis António Grifo, a requerer nova emissão de alva

ra de loteamento. Face ã informação constante do respectivo processo, foi delibe

rado, por unanimidade, rectificar o alvara de loteamento já deferido na reunião de 
29 de Julho, do ano findo, no sentido de no mesmo passar a constar a descrição n9 

707 (Esgueira) na Conservatória do Registo Predial de Aveiro. 

-N9 435/85, de Gentil Moreira da Costa Sousa, a requerer o loteame~ 

to e concessao do respectivo alvara, de um terreno situado na freguesia da Vera

-Cruz, desta Cidade. Face ã informação prestada pelo Director dos Serviços Técni

cos, que aqui se dã como transcrita, foi deliberado, por unanimidade , deferir, com 

pagament o de ta xa de urbanização correspondente a trinta mil escudos por lote. 

ALCOLTESTE - NORMAS DE PROCEDIMENTO: - No seguimento das delibera

çoes jã tomadas sobre o assunto, houve troca de impressões quanto ao teor das ci

tadas nonnas e, ainda, quanto ã forma como as mesmas foram noticiadas, tendo-se 
de seguida procedido ã leitura da informação prestada pelo Sr. Director dos Servi

ços Administrativos, que aqui se da como transcrita. 

Por proposta do Sr. Presidente e por unanimidade, foi deliberado, 

aprovar o segui nte comuni cado: "Foi profusamente not i ci ada a i ntenção da Câmara 

Municipal de Aveiro aplicar o alcolteste nos serviços camar~rios. Porque tal noti

cia na sua frieza poder~ criar duvidas e suspeições sobre a realidade, vem-se 

esclarecer Que: 1) - Tal medida foi adoptada na ~rea dos transportes urbanos ã 
semelhança do que se pratica noutras transportadoras e posteriormente alargada a 

outras areas, em colaboração com os trabalhadores dos Serviços Municipalizados; 

2) - Pretende-se introduzir o mesmo procedimento na area dos transportes da Camara 

Municipal de Aveiro e eventualmente noutras situações em que aquela pratica se 

justifique;3)-Poremtal atitudetem como objectivo uma acção pedaqóq í ca e prof i lât t

ca e nunca o de uma intenção coerci va ou emi nentemente fi sca 1i zadora, não tendo ainda 



sido definidas as condições regulamentares da sua aplicação. 

Porque a forma como a noticia foi dada pode ter afectado de alguma 

forma a dignidade e a imagem dos trabalhadores da Autarquia, vem o Executivo rea

firmar o seu apreço pela grande maioria dos seus funcionários, a quem õbviamente 

nao e apl icãvel a referida deci sào", 

APROVAÇAO EM MINUTA: - Finalmente foi deliberado, por unanimidade, 

aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o n9 4 do Art9 859 do 

Decreto-Lei n9 100/84, de 29 de Março. 

A presente acta foi distribuida por todos os Membros da Câmara Mu

nicipal, e por eles assinada, procedimento que dispensa a respectiva leitura, con 

forme determina o Art9 49 do Decreto-Lei n9 45362, de 21 de Novembro de 1963. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião. 

Eram 19 horas e 30 minutos. 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente acta, que eu, 

,Director dos Serviços Administrativos da 

câmara Municipal de Avei~, a 


